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EXC ELENTÍSSIUO VEREADO R

SR. JORGE IUIZ RECI.A DE JESUS

PRESIDENTE DA CÂUNNN MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

A§SUNTO: RESpOSTA DA(S) INDICAÇÃO(ÕES) N"s: 282, 287, 288,289, 2gO,

291 , 292, 293, 294, 295, 296, 297 , 298, 299, 300,30I E 302/2020.

Senhor Presidente,

lnformo o Vosso Excelêncio que recebemos c indicoçÕo em epígrofe e o
encominhomos os Secretorios fins poro ovolioçÕo quonlo o possibrilicicrcje de
otendimento.

Registromos que tÕo logo sejo possível o otendimento dos sugestÕes

opresentodos, estoremos informondo o esto Egregio Coso de Leis. reolçoncJo o

indispensovel popel exercido pelo Poder Legislotivo nos proposiçÕes
opresentodos.

Outrossim, nÕo podemos olvidor de que o Poder Executivo Municipcrl oindo
encontro-se com porcos recursos porCI execuçÕo dos otividocles publiccrs,

inclusive convivendo com umo recessÕo finonceiro o que ienr irnncsto ao
Gesior Público o priorizoçÕo de demondos bosicos e indisponíveis poro o
populoçÕo deste Município, sendo compelido o postergor olguns investimentos

Nestes termos, sem nos ostor do necessorio hormonio entre os Poderes,
olinhodo o imperioso ernobilidode do Executivo Municipol, remeiemos o

ondo o inteiro disposiçÕo poro esclorecimentos oupresente ofício, nos

informoçoes c
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ou oções, visondo o do equilíbrio dos contos públicos.


